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PORTARIA COREN-SP/REPRESENTAÇÃO/276/2017 
 

 

Designa representante do Coren-SP para 

participar de evento promovido pelo CRECI/SP. 

  

 

 A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – Coren-SP, 

juntamente com o Primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  CONSIDERANDO os termos do Ofício PRES nº 6759/2017, devidamente registrado á 

fl. 004 do processo administrativo (PA) nº 1166/2017; 

 CONSIDERANDO a importância de evidenciar a participação de membros deste Conselho 

nas atividades onde seus representantes se fazem presentes; e, 

 CONSIDERANDO ser necessário formalizar, através deste ato, a representação ora 

tratada, 

 RESOLVEM: 

Art. 1º Designar o Procurador Geral do Coren-SP, Doutor Denis Camargo Passerotti, 

para representar este Conselho Regional de Fiscalização, na Solenidade de “Instalação do Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania” em unidade avançada de atendimento nas 

dependências do Conselho Regional de Corretores de Imóveis, a realizar-se no dia 16 de maio de 

2017, às 17h30, na sede do CRECI/SP, na cidade de São Paulo – SP. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2017. 
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